
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SUL
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DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS PEDIDOS DE REVISÃO DA PONTUAÇÃO
DOS TESTES ESCRITOS Nº 001 DO AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA SELEÇÃO AO

SERVIÇO MILITAR TEMPORÁRIO Nº 007-SSMR/5, DE 07 DE AGOSTO DE 2019

O Presidente da Comissão de Seleção Especial, no uso de suas atribuições, amparado pela Lei
do Serviço Militar e pela Portaria nº 46, de 27 de março de 2012, do Departamento-Geral do Pessoal,
divulga o resultado dos pedidos da revisão da pontuação dos testes práticos aos inscritos  do
Aviso de Convocação para a Seleção ao Serviço Militar  Temporário N° 007-SSMR/5, de 07 de
agosto de 2019, conforme abaixo discriminado:

Nº do Recurso Recurso nº 442
Nome do(a) Candidato(a) CLAUDIA TATIANA ARAUJO DA CRUZ SILVA

Área de interesse Magistério – Licenciatura em Biologia
Pontuação a ser revista Validade de itens da questão

Parecer da CSE Acolhimento: (   ) SIM  ( X ) NÃO
Pontuação revista Pontuação Deferida: 0

Pontuação Final: 8,50
Julgamento/Motivação/Decisão - A candidata apresentou recurso questionando a solução da

questão 11. Segundo a candidata, não havia alternativa com a
solução correta, que seria ¼ ou 25%.

-  Nas  considerações  apresentadas,  conforme  o  recurso  da
candidata,  a  questão  pedia  o  número  de  crianças  que
nasceriam normais caso tivessem como pais indivíduos com
Acondroplasia (heterozigotos – Aa), sendo letal a condição de
alelos em homozigose (AA).

-  No  próprio  enunciado  da  questão,  foi  disponibilizada
informação que vai ao encontro do que a candidata citou: “Os
indivíduos homozigóticos  para esse alelo  morrem antes  de
nascer”. Assim, ao cruzar dois indivíduos heterozigóticos, na
fecundação, poderia se resultar a proporção de 3 para 1, sendo
25% de indivíduos “AA”, 25% de indivíduos “aa” e 50% de
indivíduos  “Aa”.  Todavia,  como  citado  no  enunciado  da
questão, os indivíduos “AA” morrem antes de nascer. Desta
forma, não há crianças que nasçam com esta condição – logo,
estes indivíduos não podem ser considerados no cômputo
das “crianças nascidas”. Some-se ainda o fato de que o termo
“criança”  é  utilizado  para  indicar  indivíduos  pós-parto,
compreendendo a fase da infância,  que vai do nascimento à
puberdade.



- A consideração correta para o pedido,  que foi citada pela
própria  candidata  em seu  recurso,  é  que  nascem somente
crianças “Aa” e “aa”, sendo então a proporção de 2 para 1, ou
seja,  66,66  % de  “Aa”  e  33,33% de  “aa”,  não  existindo
indivíduos nascidos “AA” e não sendo cabível a argumentação
apresentada. Recurso indeferido.

Nº do Recurso Recurso nº 443
Nome do(a) Candidato(a) RENATO SILVA SANTOS

Área de interesse Magistério – Licenciatura em Educação Física
Pontuação a ser revista Validade de questão

Parecer da CSE Acolhimento: ( X ) SIM  (   ) NÃO
Pontuação revista Questão anulada

Julgamento/Motivação/Decisão

- O candidato solicitou anulação da questão nº 24, alegando
que a questão possui uma alternativa correta e três incorretas.

- A banca elaboradora verificou que a palavra “incorreta” foi
colocada de maneira errônea. A questão foi anulada, gerando
retificação  da  nota  de  todos  os  candidatos,  conforme errata
lançada. Recurso deferido.

Nº do Recurso Recurso nº 444
Nome do(a) Candidato(a) RENATO SILVA SANTOS

Área de interesse Magistério – Licenciatura em Educação Física
Pontuação a ser revista Validade de questão

Parecer da CSE Acolhimento: ( X ) SIM  (   ) NÃO
Pontuação revista Questão anulada

Julgamento/Motivação/Decisão

- O candidato solicitou anulação da questão nº 30, alegando
que a questão não possui nenhuma alternativa correta.

- A banca elaboradora verificou que todas as alternativas dadas
na questão 30 estão incorretas. A questão foi anulada, gerando
retificação  da  nota  de  todos  os  candidatos,  conforme errata
lançada. Recurso deferido.

Nº do Recurso Recurso nº  445
Nome do(a) Candidato(a) CÍNTIA DE RESENDE MORAES

Área de interesse Magistério – Licenciatura em geografia
Pontuação a ser revista Validade de questão

Parecer da CSE Acolhimento: (   ) SIM  ( X ) NÃO
Pontuação revista Pontuação Deferida: 0

Julgamento/Motivação/Decisão - A candidata solicitou revisão da resposta dada à questão nº 8,
tecendo argumentação que indicava ser  correta  a  alternativa
“(B) Paisagem”.
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-  A  banca  elaboradora  teceu  a  seguinte  resposta  ao
questionamento:

1) O conceito de Lugar é um conceito clássico da geografia.
Apesar  de  abordagens  mais  recentes  destacarem  novas
interpretações  para  este  conceito  geográfico,  ele
tradicionalmente refere-se à parcela do espaço geográfico no
qual um indivíduo realiza as suas práticas cotidianas.

2) Nos PCN da disciplina e nos livros de geografia do Ensino
Fundamental  e Médio,  o conceito de lugar  é definido como
uma  construção  subjetiva,  ou  seja,  de  cada  indivíduo  que
vive (ESPAÇO VIVIDO) nesta parcela do espaço geográfico.
3) O fato de um indivíduo viver numa dada comunidade, num
bairro específico numa cidade, numa área rural,  ou seja, em
paisagens  diferentes,  oportuniza  a  ele  criar  uma  impressão
particular (REPRESENTAÇÕES SIMBÓLICAS) do que é
o espaço geográfico.
4) Desta forma, lugar seria a parcela do espaço geográfico no
qual as pessoas vivem e com o qual passam a se identificar
(ASPECTO AFETIVO).

5)  Desta  forma,  a  comissão  entende  que  o  gabarito  está
correto.

- Recurso indeferido.

Nº do Recurso Recurso nº  445
Nome do(a) Candidato(a) CÍNTIA DE RESENDE MORAES

Área de interesse Magistério – Licenciatura em geografia
Pontuação a ser revista Validade de questão

Parecer da CSE Acolhimento: (   ) SIM  ( X ) NÃO
Pontuação revista Pontuação Deferida: 0

Julgamento/Motivação/Decisão

- A candidata solicitou revisão da resposta dada à questão nº
18,  tecendo  argumentação  que  o  enunciado da  questão  está
incompleto por não disponibilizar dados relativos à população
brasileira.

-  A  banca  elaboradora  teceu  a  seguinte  resposta  ao
questionamento:

1)  É  sabido  que  o  Brasil  atravessa  a  fase  de  crescimento
demográfico  conhecida  como  TRANSIÇÃO
DEMOGRÁFICA, ou  seja,  a  expressão  “no contexto  atual”
refere-se a esta fase.

2) Essa fase caracteriza-se por uma série de modificações na
estrutura etária  da população brasileira,  entre  as quais NÃO
HOUVE REDUÇÃO DA PEA, pelo contrário. O progressivo
envelhecimento  da  população  repercutiu  na  redução  da
população  mais  jovem  e  num  aumento  do  percentual  de
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adultos na população brasileira. Inclusive o Brasil vive nessa
fase o fenômeno do bônus demográfico ou janela demográfica,
no qual o número de adultos na população é o maior de toda a
nossa história.

3)  Ao  mesmo  tempo,  houve  o  aumento  da  longevidade  da
população e do percentual de idosos na população.

4)  Além  disso,  o  percentual  de  mulheres  na  população
brasileira  sempre  foi  superior  ao  de  homens,  já  que  é  uma
tendência natural verificada também em outros países.

5)  Desta  forma,  a  comissão  entende  que  o  gabarito  está
correto.

-  A  CSE  entende  que  a  candidata  solicitou  que  fossem
apresentados os dados sobre a população brasileira,  todavia,
era justamente este o conhecimento exigido que os candidatos
soubessem para responder à questão em pauta.

- Recurso indeferido.

Curitiba, 21 de novembro de 2019.

PABLO DAMASCENO SALES – Tenente-Coronel
Presidente da Comissão de Seleção Especial
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